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Edital 78/2024
Informações Bási�as
Número doartefato UASG Editado por At&alizado em
78/2024 981975-PREFEITURAMUNICIPALDE

CAJAZEIRAS - PB ALYNEBATISTABARROS 11/02/2025 10:18 (v6.0)
Stat&s
ASSINADO
O&tras informações
Categoria
II - compr�, inclusive por encomend�/Bens perm�nentes

Número da Contratação Pro�esso Administrativo
106.2024.SECOP.SEPLAC

1. Do objeto
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2024
(Processo Administrativo n°106.2024.SECOP.SEPLAC)

EDITAL DE LICITAÇÃO
Torna-se público q!e o(a) Prefeit!ra M!nicipal de Cajazeiras-PB, por meio do(a) Secretaria Exec!tiva de
Contratações Públicas, sediado(a) Avenida Joca Cla!dino, s/n, Bairro Tancredo Neves, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, Modo de disp!ta ABERTO, MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO,
às 10:00 horas do dia 06 de março de 2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de licença de !so e locação de software de gestão pública
m!nicipal para serem !tilizados na Prefeit!ra M!nicipal de Cajazeiras/PB, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instr!mento e em se!s anexo.
1.2. A licitação será dividida em !m único LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência.

2. Do registro de preços
2.1. Não se aplica.

3. Da parti�ipação na li�itação
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados q!e estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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3.2. O licitante responsabiliza-se excl!siva e formalmente pelas transações efet!adas em se! nome, ass!me como
firmes e verdadeiras s!as propostas e se!s lances, incl!sive os atos praticados diretamente o! por se!
representante, excl!ída a responsabilidade do provedor do sistema o! do órgão o! entidade promotora da licitação
por event!ais danos decorrentes de !so indevido das credenciais de acesso, ainda q!e por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos se!s dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los at!alizados j!nto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção o! à alteração dos registros tão logo identifiq!e incorreção o! aq!eles se tornem
desat!alizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Não haverá excl!sividade para microempresas e empresas de peq!eno porte, nos termos do art. 48 da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em razão dos lotes !ltrapassarem o valor de R$ 80.000,00(oitenta mil reais);
3.6. Não poderão disp!tar esta licitação:
3.6.1 Aq!ele q!e não atenda às condições deste Edital e se!(s) anexo(s);
3.6.2. A!tor do anteprojeto, do projeto básico o! do projeto exec!tivo, pessoa física o! j!rídica, q!ando a licitação
versar sobre serviços o! fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente o! em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico o! do projeto
exec!tivo, o! empresa da q!al o a!tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista o! detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico o! s!bcontratado, q!ando a licitação
versar sobre serviços o! fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4. Pessoa física o! j!rídica q!e se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção q!e lhe foi imposta;
3.6.5. Aq!ele q!e mantenha vínc!lo de nat!reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista o! civil com
dirigente do órgão o! entidade contratante o! com agente público q!e desempenhe f!nção na licitação o! at!e na
fiscalização o! na gestão do contrato, o! q!e deles seja cônj!ge, companheiro o! parente em linha reta, colateral o!
por afinidade, até o terceiro gra!;
3.6.6. Empresas controladoras, controladas o! coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
3.6.7. Pessoa física o! j!rídica q!e, nos 5 (cinco) anos anteriores à div!lgação do edital, tenha sido condenada
j!dicialmente, com trânsito em j!lgado, por exploração de trabalho infantil, por s!bmissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo o! por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão o! entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at!ando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta o! indiretamente, da licitação o! da exec!ção do contrato agente público do
órgão o! entidade contratante, devendo ser observadas as sit!ações q!e possam config!rar conflito de interesses
no exercício o! após o exercício do cargo o! emprego, nos termos da legislação q!e disciplina a matéria, conforme
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7. O impedimento de q!e trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante q!e at!e em s!bstit!ição a o!tra
pessoa, física o! j!rídica, com o int!ito de b!rlar a efetividade da sanção a ela aplicada, incl!sive a s!a
controladora, controlada o! coligada, desde q!e devidamente comprovado o ilícito o! a !tilização fra!d!lenta da
personalidade j!rídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e excl!sivamente a se! serviço, o a!tor dos projetos e a empresa a q!e se referem
os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de exec!ção da
licitação o! de gestão do contrato, desde q!e sob s!pervisão excl!siva de agentes públicos do órgão o! entidade.
3.9. Eq!iparam-se aos a!tores do projeto as empresas integrantes do mesmo gr!po econômico.



UASG 981975 Edital 78/2024

Câm�r� N�cion�l de Modelos de Licit�ções e Contr�tos d� Consultori�-Ger�l d� UniãoModelo de Edit�l p�r� Pregão Eletrônico - Atu�liz�ção: m�io/2023Aprov�do pel� Secret�ri� de Gestão e Inov�ção 3 de 19

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação o! a contratação de serviço q!e incl!a como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto exec!tivo, nas contratações integradas, e do projeto
exec!tivo, nos demais regimes de exec!ção.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira o! por organismo financeiro internacional com rec!rsos do financiamento
o! da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física o! j!rídica q!e integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades o! q!e seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.12. A vedação de q!e trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro q!e a!xilie a cond!ção da contratação na q!alidade
de integrante de eq!ipe de apoio, profissional especializado o! f!ncionário o! representante de empresa q!e preste
assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos do�&mentos de habilitação
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação s!cederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de j!lgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, excl!sivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
menor preço, conforme o critério de j!lgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abert!ra da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, sim!ltaneamente os
doc!mentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1
deste Edital.
4.4. . No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, q!e:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e se!s anexos, bem como de
q!e a proposta apresentada compreende a integralidade dos c!stos para atendimento dos direitos
trabalhistas asseg!rados na Constit!ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj!stamento de cond!ta vigentes na data de s!a
entrega em definitivo e q!e c!mpre plenamente os req!isitos de habilitação definidos no
instr!mento convocatório;
4.4.2. C!mpre, em se! q!adro de f!ncionários, cota mínima destinada ao menor aprendiz, nos termos
estabelecidos pelo art. 429 da CLT;
4.4.2.1 Não emprega menor de 18 anos em trabalho not!rno, perigoso o! insal!bre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constit!ição;
4.4.3. Não poss!i empregados exec!tando trabalho degradante o! forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constit!ição Federal;
4.4.4. C!mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em o!tras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, q!e c!mpre os req!isitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enq!adrado como microempresa, empresa de peq!eno porte o! sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, q!e c!mpre os
req!isitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a !s!fr!ir
do tratamento favorecido estabelecido em se!s arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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4.6.1. No item excl!sivo para participação de microempresas e empresas de peq!eno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseg!imento no certame, para aq!ele item;
4.6.2. Nos lotes em q!e a participação não for excl!siva para microempresas e empresas de
peq!eno porte, a assinalação do campo “não” apenas prod!zirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo q!e
microempresa, empresa de peq!eno porte o! sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de q!e trata os itens 4.4 o! 4.6 s!jeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar o! s!bstit!ir a proposta o!, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de j!lgamento, os doc!mentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abert!ra da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos doc!mentos
de habilitação pelo licitante, o q!e ocorrerá somente após os procedimentos de abert!ra da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os doc!mentos q!e compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde q!e disponibilizada a f!ncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o se!
valor final mínimo q!ando do cadastramento da proposta e obedecerá às seg!intes regras:
4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores o! de percent!ais entre os lances,
q!e incidirá tanto em relação aos lances intermediários q!anto em relação ao lance q!e cobrir a
melhor oferta; e
4.11.2. Os lances serão de envio a!tomático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de q!e trata o s!bitem acima.
4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor d!rante a
fase de disp!ta, sendo vedado:
4.12.1. O valor s!perior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, q!ando adotado o critério
de j!lgamento por menor preço; e
4.13. O valor final mínimo do na forma do item 4.11 poss!irá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão o! entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico d!rante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ôn!s decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração o! de s!a
desconexão.
4.15. O licitante deverá com!nicar imediatamente ao provedor do sistema q!alq!er acontecimento
q!e possa comprometer o sigilo o! a seg!rança, para imediato bloq!eio de acesso.

5. Do preen�himento da proposta
5.1. O licitante deverá enviar s!a proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seg!intes campos:
5.1.1. Valor !nitário e valor total oferecido pelo lote para q!antidade especificada no edital;
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5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no q!e for aplicável, o modelo, prazo de validade o! de garantia, número
do registro o! inscrição do bem no órgão competente, q!ando for o caso;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinc!lam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão incl!sos todos os c!stos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, trib!tários, comerciais e q!aisq!er o!tros q!e incidam direta o!
indiretamente na exec!ção do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q!anto na etapa de lances, serão de excl!siva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear q!alq!er alteração, sob
alegação de erro, omissão o! q!alq!er o!tro pretexto.
5.5. Se o regime trib!tário da empresa implicar o recolhimento de trib!tos em percent!ais variáveis,
a cotação adeq!ada será a q!e corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percent!al de trib!to inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percent!ais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiardo regime de tributação pelo Simples Nacional
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do c!mprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o q!e dispõe o Termo de Referência, ass!mindo o proponente o
compromisso de exec!tar o objeto licitado nos se!s termos, bem como de fornecer os materiais,
eq!ipamentos, ferramentas e !tensílios necessários, em q!antidades e q!alidades adeq!adas à
perfeita exec!ção contrat!al, promovendo, q!ando req!erido, s!a s!bstit!ição.
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
s!a apresentação.
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, q!ando participarem de licitações públicas;
5.9. O desc!mprimento das regras s!pramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Trib!nal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seg!intes conseq!ências: assinat!ra de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato c!mprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constit!ição; o!
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prej!ízos ao erário, caso verificada a ocorrência de s!perfat!ramento por sobrepreço na exec!ção
do contrato.

6. Da abert&ra da sessão, �lassifi�ação das propostas e form&lação de lan�es
6.1. A abert!ra da presente licitação dar-se-á a!tomaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar o! s!bstit!ir a proposta o! os doc!mentos de habilitação, q!ando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abert!ra da sessão pública.
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excl!sivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do se! recebimento e do valor consignado
no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote, detalhando também o valor !nitários dos itens
q!e integram o lote.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances s!cessivos, observando o horário fixado para abert!ra da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance
registrado pelo sistema.

de valor inferior ao último por ele ofertado e

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, q!e incidirá tanto em relação aos lances
intermediários q!anto em relação à proposta q!e cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00(dez reais).
6.9. O licitante poderá, !ma única vez, excl!ir se! último lance ofertado, no intervalo de q!inze
seg!ndos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o! inexeq!ível.
6.10. O procedimento seg!irá de acordo com o modo de disp!ta adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disp!ta “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e s!cessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá d!ração de dez min!tos e, após isso, será
prorrogada a!tomaticamente pelo sistema q!ando ho!ver lance ofertado nos últimos dois min!tos
do período de d!ração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação a!tomática da etapa de lances, de q!e trata o s!bitem anterior, será de dois
min!tos e ocorrerá s!cessivamente sempre q!e ho!ver lances enviados nesse período de
prorrogação, incl!sive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á a!tomaticamente, e o sistema ordenará e div!lgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em seg!ndo
l!gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, a!xiliado pela eq!ipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disp!ta aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item s!pra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disp!ta “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e s!cessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá d!ração inicial de q!inze min!tos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o q!e transcorrerá o
período de até dez min!tos, aleatoriamente determinado, findo o q!al será a!tomaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no s!bitem anterior, o sistema abrirá oport!nidade para q!e o
a!tor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) s!periores
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àq!ela possam ofertar !m lance final e fechado em até cinco min!tos, o q!al será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de q!e trata o s!bitem s!pra, o licitante poderá optar por manter o se!
último lance da etapa aberta, o! por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
a!tores dos melhores lances s!bseq!entes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer !m lance final e fechado em até cinco min!tos, o q!al será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
div!lgará os lances seg!ndo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disp!ta “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes q!e apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percent!al de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) s!periores
/inferiores àq!ela, em q!e os licitantes apresentarão lances públicos e s!cessivos, até o
encerramento da sessão e event!ais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes q!e apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances s!cessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá d!ração de dez min!tos e, após isso, será
prorrogada a!tomaticamente pelo sistema q!ando ho!ver lance ofertado nos últimos dois min!tos
do período de d!ração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação a!tomática da etapa de lances, de q!e trata o s!bitem anterior, será de dois
min!tos e ocorrerá s!cessivamente sempre q!e ho!ver lances enviados nesse período de
prorrogação, incl!sive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á a!tomaticamente, e o sistema ordenará e div!lgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em seg!ndo
l!gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, a!xiliado pela eq!ipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disp!ta aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinício previsto no s!bitem s!pra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos s!bitens anteriores, o sistema ordenará e
div!lgará os lances seg!ndo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois o! mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq!ele q!e for recebido
e registrado em primeiro l!gar.
6.16. D!rante o transc!rso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Q!ando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo s!perior a
dez min!tos, a sessão pública será s!spensa e reiniciada somente após decorridas vinte e q!atro
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horas da com!nicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico !tilizado para
div!lgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de s!a proposta.
6.20. Em relação a itens não excl!sivos para participação de microempresas e empresas de
peq!eno porte, !ma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação a!tomática, j!nto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em col!na própria as
microempresas e empresas de peq!eno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, reg!lamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de peq!eno porte q!e se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta o! melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do s!bitem anterior terá o direito de encaminhar !ma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) min!tos controlados pelo sistema, contados após a com!nicação a!tomática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa o! a empresa de peq!eno porte melhor classificada desista o! não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de peq!eno porte q!e se encontrem naq!ele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no s!bitem anterior.
6.20.4. No caso de eq!ivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
peq!eno porte q!e se encontrem nos intervalos estabelecidos nos s!bitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para q!e se identifiq!e aq!ela q!e primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas ig!ais (não seg!idas de lances), o! entre lances
finais da fase fechada do modo de disp!ta aberto e fechado.
6.21.1. Havendo event!al empate entre propostas o! lances, o critério de desempate será aq!ele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.21.1.1. disp!ta final, hipótese em q!e os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contín!o à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contrat!al prévio dos licitantes, para a q!al deverão
preferencialmente ser !tilizados registros cadastrais para efeito de atesto de c!mprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de eq!idade entre homens e m!lheres no
ambiente de trabalho, conforme reg!lamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
6.21.2. Persistindo o empate, será asseg!rada preferência, s!cessivamente, aos bens e serviços
prod!zidos o! prestados por:
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado o! do Distrito Federal do órgão o!
entidade da Administração Pública estad!al o! distrital licitante o!, no caso de licitação realizada
por órgão o! entidade de M!nicípio, no território do Estado em q!e este se localize;
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6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas q!e invistam em pesq!isa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas q!e comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo o! inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o res!ltado do j!lgamento.
6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seg!ndo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, q!ando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de s!a proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.22.3. O res!ltado da negociação será div!lgado a todos os licitantes e anexado aos a!tos do
processo licitatório.
6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado q!e, no prazo de 2 (d!as) horas,
prorrogável por ig!al período, envie a proposta adeq!ada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos doc!mentos complementares, q!ando
necessários à confirmação daq!eles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.7. É fac!ltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
f!ndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e j!lgamento da
proposta.

7. Da fase de j&lgamento
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro l!gar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente q!anto
à existência de sanção q!e impeça a participação no certame o! a f!t!ra contratação, mediante a
cons!lta aos seg!intes cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S!spensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas P!nidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A cons!lta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de se! sócio
majoritário, por força da vedação de q!e trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Cons!lta de Sit!ação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se ho!ve fra!de por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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7.3.1. A tentativa de b!rla será verificada por meio dos vínc!los societários, linhas de fornecimento
similares, dentre o!tros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a !ma event!al desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será rep!tado inabilitado, por falta de condição
de participação.
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro l!gar tenha se !tilizado de alg!m
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz j!s ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de !tilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro l!gar q!anto à adeq!ação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estip!lado para contratação neste Edital e em
se!s anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora q!e:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3. apresentar preços inexeq!íveis o! permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.6.4. não tiverem s!a exeq!ibilidade demonstrada, q!ando exigido pela Administração;
7.6.5. apresentar desconformidade com q!aisq!er o!tras exigências deste Edital o! se!s anexos,
desde q!e insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeq!ibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinq!enta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1. A inexeq!ibilidade, na hipótese de q!e trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, q!e comprove:
7.7.1.1. q!e o c!sto do licitante !ltrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem c!stos de oport!nidade capazes de j!stificar o v!lto da oferta.
7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exeq!ibilidade e sobrepreço considerará o seg!inte:

1. 7.8.1 Nos regimes de exec!ção por tarefa, empreitada por preço global o! empreitada
integral, semi-integrada o! integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela s!peração
do valor global estimado;

7.8.2. No regime de empreitada por preço !nitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
s!peração do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,conforme planilha anexa ao edital;
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexeq!íveis as propostas c!jos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de exec!ção.
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7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor c!ja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, eq!ivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prej!ízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.9. Se ho!ver indícios de inexeq!ibilidade da proposta de preço, o! em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efet!adas diligências, para q!e a empresa
comprove a exeq!ibilidade da proposta.
7.10. Caso o c!sto global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em se!s respectivos
c!stos !nitários por meio de Planilha de C!stos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro l!gar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adeq!ados ao valor final da s!a proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos q!antitativos e dos
c!stos !nitários, seg!indo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos
valores adeq!ados ao valor final da proposta vencedora, admitida a !tilização dos preços !nitários,
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, excl!sivamente para event!ais adeq!ações indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constit!em motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá" ser aj!stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
q!e não haja majoração do preço e q!e se comprove q!e este é o bastante para arcar com todos
os c!stos da contratação;
7.11.1. O aj!ste de q!e trata este dispositivo se limita a sanar erros o! falhas q!e não alterem a
s!bstância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contrib!ições na forma do Simples Nacional, q!ando não cabível esse
regime.
7.12. Para fins de análise da proposta q!anto ao c!mprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor req!isitante do serviço o! da área especializada no
objeto.
7.13. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro l!gar será convocado
pelo pregoeiro, com antecedência mínima de 24 (vinte e q!atro) horas da data estabelecia para s!a realização,
para exec!tá-la, visando aferir o atendimento dos req!isitos e f!ncionalidades mínimas da sol!ção de tecnologia da
informação e com!nicação, conforme disciplinado no Termo de Referência.
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será div!lgado o local e horário de realização do procedimento para a
realização da prova de conceito.
7.15. A prova de conceito será realizada por eq!ipe técnica designada, responsável pela aferição do atendimento
dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes, mediante registro formal j!nto ao
pregoeiro.
7.16. Todas as despesas decorrentes de participação o! acompanhamento da prova de conceito são de
responsabilidade de cada !m dos licitantes.
7.17. A eq!ipe técnica elaborará relatório com o res!ltado da prova de conceito, informando se a sol!ção
apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro l!gar está o! não de acordo com os req!isitos e
f!ncionalidades estabelecidas.
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7.18. Caso o relatório indiq!e q!e a sol!ção tecnológica está em conformidade com as especificações exigidas, o
licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indiq!e a não conformidade, o licitante será
desclassificado do processo licitatório.
7.19. Caso o relatório indiq!e q!e a sol!ção foi aprovada com ressalvas, as não conformidades serão listadas e o
licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de ciência do respectivo relatório, para
proceder aos aj!stes necessários na sol!ção e disponibilizá-la, para a realização de testes complementares, para
aferição da correção o! não das inconformidades indicada.
7.20. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a sol!ção q!e, embora poss!a todas as f!ncionalidades
previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha d!rante o teste.
7.21. Caso o novo relatório indiq!e a não conformidade da sol!ção aj!stada às especificações técnicas exigidas, a
licitante será desclassificada do processo licitatório.
7.22. Não será aceita a proposta da licitante q!e tiver a prova de conceito rejeitada, q!e não a realizar o! q!e não a
realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
7.23. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a ordem de
classificação, s!cessivamente, até q!e !m licitante c!mpra os req!isitos e f!ncionalidades previstas na PoC.
7.24. Os res!ltados das avaliações serão div!lgados por meio de mensagem no sistema.

8. Da fase da habilitação
8.1. Os doc!mentos previstos no Termo de Referência, necessários e s!ficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021.
8.1.1. A doc!mentação exigida para fins de habilitação j!rídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser s!bstit!ída pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Q!ando permitida a participação de empresas estrangeiras q!e não f!ncionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante doc!mentos eq!ivalentes, inicialmente apresentados em trad!ção livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira q!e não f!ncione no País, para fins de assinat!ra
do contrato o! da ata de registro de preços, os doc!mentos exigidos para a habilitação serão trad!zidos por trad!tor
j!ramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, o! de
o!tro q!e venha a s!bstit!í-lo, o! cons!larizados pelos respectivos cons!lados o! embaixadas.
8.4. Q!ando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, q!ando exigida, será feita por
meio do somatório dos q!antitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, q!ando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas o! empresas de peq!eno porte e o termo
de referência exigir req!isitos de habilitação econômico-financeira, haverá !m acréscimo de 15% para o consórcio
em relação ao valor exigido para os licitantes individ!ais.
8.5. Os doc!mentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia o! por correio
eletronico.
8.6. Os doc!mentos exigidos para fins de habilitação poderão ser s!bstit!ídos por registro cadastral emitido por
órgão o! entidade pública, desde q!e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresento! declaração de q!e atende aos req!isitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.8. Será verificado se o licitante apresento! no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de q!e c!mpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em o!tras normas específicas.
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de q!e s!as propostas econômicas
compreendem a integralidade dos c!stos para atendimento dos direitos trabalhistas asseg!rados na Constit!ição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aj!stamento de cond!ta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para oconhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena deinabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realizaçãode vistoria prévia.
8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horárioexclusivos, a ser agendado com o Gestor da licitação, de modo que seu agendamento não coincida com oagendamento de outros licitantes.
8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item pordeclaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições epeculiaridades da contratação.
8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos doc!mentos por ele abrangidos.
8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de req!isitos mediante apresentação dos
doc!mentos originais não-digitais q!ando ho!ver dúvida em relação à integridade do doc!mento digital o! q!ando a
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos se!s dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
at!alizados j!nto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção o! à
alteração dos registros tão logo identifiq!e incorreção o! aq!eles se tornem desat!alizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,caput).
8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constit!i meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13.1. Os doc!mentos exigidos para habilitação q!e não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por ig!al período, contado da solicitação do
pregoeiro.
8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, sim!ltaneamente os doc!mentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 desetembro de 2022.
8.14. A verificação no Sicaf o! a exigência dos doc!mentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.
8.14.1. Os doc!mentos relativos à reg!laridade fiscal q!e constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em q!alq!er caso, em momento posterior ao j!lgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.14.2. Respeitada a exceção do s!bitem anterior, relativa à reg!laridade fiscal, q!ando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de j!lgamento, a verificação o! exigência do presente
s!bitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.15. Após a entrega dos doc!mentos para habilitação, não será permitida a s!bstit!ição o! a apresentação de
novos doc!mentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.15.1. complementação de informações acerca dos doc!mentos já apresentados pelos licitantes e desde q!e
necessária para ap!rar fatos existentes à época da abert!ra do certame;
8.15.2. at!alização de doc!mentos c!ja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
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8.16. Na análise dos doc!mentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros o! falhas, q!e não
alterem a s!bstância dos doc!mentos e s!a validade j!rídica, mediante decisão f!ndamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atrib!indo-lhes e?cácia para fins de habilitação e classificação.
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
s!bseq!ente e assim s!cessivamente, na ordem de classificação, até a ap!ração de !ma proposta q!e atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no s!bitem 8.13.1.
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os doc!mentos de habilitação do licitante c!ja proposta
atenda ao edital de licitação, após concl!ídos os procedimentos de q!e trata o s!bitem anterior.
8.19. A comprovação de reg!laridade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de peq!eno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).
8.20. Q!ando a fase de habilitação anteceder a de j!lgamento e já tiver sido encerrada, não caberá excl!são de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos s!pervenientes o! só conhecidos após o
j!lgamento.

9. Da ata de registro de preços
9.1. Não se aplica.

10. Da formação do �adastro de reserva
10.1. Não se aplica.

11. Dos re�&rsos
11.1. A interposição de rec!rso referente ao j!lgamento das propostas, à habilitação o! inabilitação
de licitantes, à an!lação o! revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.
11.2. O prazo rec!rsal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação o! de lavrat!ra da ata.
11.3. Q!ando o rec!rso apresentado imp!gnar o j!lgamento das propostas o! o ato de habilitação
o! inabilitação do licitante:
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de precl!são;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 min!tos;
11.3.3. o prazo para apresentação das razões rec!rsais será iniciado na data de intimação o! de
lavrat!ra da ata de habilitação o! inabilitação;
11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões rec!rsais será iniciado na data de intimação da ata de
j!lgamento.
11.4. Os rec!rsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O rec!rso será dirigido à a!toridade q!e tiver editado o ato o! proferido a decisão recorrida, a
q!al poderá reconsiderar s!a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o!, nesse mesmo prazo,
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encaminhar rec!rso para a a!toridade s!perior, a q!al deverá proferir s!a decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos a!tos.
11.6. Os rec!rsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao rec!rso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal o! da div!lgação da interposição do
rec!rso, asseg!rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de se!s interesses.
11.8. O rec!rso e o pedido de reconsideração terão efeito s!spensivo do ato o! da decisão
recorrida até q!e sobrevenha decisão final da a!toridade competente.
11.9. O acolhimento do rec!rso invalida tão somente os atos ins!scetíveis de aproveitamento.
11.10. Os a!tos do processo permanecerão com vista franq!eada aos interessados no sítio
eletrônico: https://www.cajazeiras.pb.gov.br/.

12. Das infrações administrativas e sanções
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante q!e, com dolo o! c!lpa:
12.1.1. deixar de entregar a doc!mentação exigida para o certame o! não entregar q!alq!er
doc!mento q!e tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a d!rante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato s!perveniente devidamente j!stificado, não mantiver a
proposta em especial q!ando:
12.1.2.1. não enviar a proposta adeq!ada ao último lance ofertado o! após a negociação;
12.1.2.2. rec!sar-se a enviar o detalhamento da proposta q!ando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado q!ando encerrada a etapa competitiva; o!
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta o! amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3. não celebrar o contrato o! não entregar a doc!mentação exigida para a contratação,
q!ando convocado dentro do prazo de validade de s!a proposta;
12.1.3.1. rec!sar-se, sem j!stificativa, a assinar o contrato o! a ata de registro de preço, o! a
aceitar o! retirar o instr!mento eq!ivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4. apresentar declaração o! doc!mentação falsa exigida para o certame o! prestar declaração
falsa d!rante a licitação
12.1.5. fra!dar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo o! cometer fra!de de q!alq!er nat!reza, em especial
q!ando:
12.1.6.1. agir em conl!io o! em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. ind!zir deliberadamente a erro no j!lgamento;

http://www.cajazeiras.pb.gov.br/
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12.1.6.3. apresentar amostra falsificada o! deteriorada;
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fr!strar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2. Com f!lcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/o! adj!dicatários as seg!intes sanções, sem prej!ízo das responsabilidades
civil e criminal:
12.2.1. advertência;
12.2.2. m!lta;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar o! contratar, enq!anto perd!rarem os motivos
determinantes da p!nição o! até q!e seja promovida s!a reabilitação perante a própria a!toridade
q!e aplico! a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a nat!reza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as pec!liaridades do caso concreto
12.3.3. as circ!nstâncias agravantes o! aten!antes
12.3.4. os danos q!e dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação o! o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.4. A m!lta será recolhida em percent!al de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da com!nicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a m!lta será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a m!lta será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar o! contratar poderão ser aplicadas, c!m!lativamente o! não, à penalidade de m!lta.
12.6. Na aplicação da sanção de m!lta será fac!ltada a defesa do interessado no prazo de 15
(q!inze) dias úteis, contado da data de s!a intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, q!ando não se
j!stificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a q!al pertencer o órgão o!
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar o!
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
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e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 q!e
j!stifiq!em a imposição de penalidade mais grave q!e a sanção de impedimento de licitar e
contratar, c!ja d!ração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A rec!sa inj!stificada do adj!dicatário em assinar o contrato o! a ata de registro de preço, o!
em aceitar o! retirar o instr!mento eq!ivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3, caracterizará o desc!mprimento total da obrigação ass!mida e o s!jeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão o! entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10. A ap!ração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar o! contratar demandará a insta!ração de
processo de responsabilização a ser cond!zido por comissão composta por 2 (dois) o! mais
servidores estáveis, q!e avaliará fatos e circ!nstâncias conhecidos e intimará o licitante o! o
adj!dicatário para, no prazo de 15 (q!inze) dias úteis, contado da data de s!a intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas q!e pretenda prod!zir.
12.11. Caberá rec!rso no prazo de 15 (q!inze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
m!lta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o q!al será dirigido à
a!toridade q!e tiver proferido a decisão recorrida, q!e, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o rec!rso com s!a motivação à a!toridade s!perior, q!e deverá proferir
s!a decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos a!tos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar o! contratar no prazo de 15 (q!inze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do se! recebimento.
12.13. O rec!rso e o pedido de reconsideração terão efeito s!spensivo do ato o! da decisão
recorrida até q!e sobrevenha decisão final da a!toridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excl!i, em hipótese alg!ma, a obrigação
de reparação integral dos danos ca!sados.

13. Da imp&gnação do edital e do pedido de es�lare�imento
13.1. Q!alq!er pessoa é parte legítima para imp!gnar este Edital por irreg!laridade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abert!ra do
certame.
13.2. A resposta à imp!gnação o! ao pedido de esclarecimento será div!lgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abert!ra do certame.
13.3. A imp!gnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, atravésdo e-mail: setor.licitacaocz@gmail.com
13.4. As imp!gnações e pedidos de esclarecimentos não s!spendem os prazos previstos no certame.
13.4.1. A concessão de efeito s!spensivo à imp!gnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos a!tos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a imp!gnação, será definida e p!blicada nova data para a realização do certame.

mailto:setor.licitacaocz@gmail.com
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14. Das disposições gerais
14.1. Será div!lgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente o! ocorrendo q!alq!er fato s!perveniente q!e impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será a!tomaticamente transferida para o primeiro dia útil
s!bseq!ente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde q!e não haja com!nicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d!rante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do res!ltado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disp!ta entre os interessados, desde q!e não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a seg!rança da contratação.
14.6. Os licitantes ass!mem todos os c!stos de preparação e apresentação de s!as propostas e a
Administração não será, em nenh!m caso, responsável por esses c!stos, independentemente da
cond!ção o! do res!ltado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se!s Anexos, excl!ir-se-á o dia do
início e incl!ir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde q!e seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de se!s anexos o! demais q!e
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e se!s anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://www.cajazeiras.pb.gov.br/.
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seg!intes anexos:
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
14.11.2. ANEXO II – Min!ta de Termo de Contrato

15. Responsáveis
Tod�s �s �ssin�tur�s eletrônic�s seguem o horário ofici�l de Br�síli� e fund�ment�m-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,de 13 de novembro de 2020.

MARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA
Autorid�de competente

http://www.cajazeiras.pb.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Assinou eletronicamente em 11/02/2025 às 10:18:45.
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Termo de Referên�ia 143/2024
Informações Bási�as
Número doartefato UASG Editado por At&alizado em
143/2024 981975-PREFEITURAMUNICIPALDE

CAJAZEIRAS - PB JOSEAILTON PEREIRAFILHO 31/12/2024 11:44 (v3.0)
Stat&s
ASSINADO
O&tras informações
Categoria Número da

Contratação
VII - contr�t�ções de tecnologi� d� inform�ção e de comunic�ção/Serviçosde TIC

Pro�essoAdministrativo
106.2024.SECOP.SEPLAC

1. Condições gerais da �ontratação
1.1. Contratação de empresa para forne
imento de li
ença de uso e lo
ação de software de gestão públi
a
muni
ipal para serem utilizados na Prefeitura Muni
ipal de Cajazeiras/PB, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE ÚNICO

ITEM 1 PREFEIT'RA M'NICIPAL 'ND Q'ANT VALOR
'NITÁRIO VALOR TOTAL

1.1 SISTEMA DE CONTABILIDADE MÊS 12

1.2 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL MÊS 12

1.3 SISTEMADE ARRECADAÇÃOE
TRIBUTOS MUNICIPAIS MÊS 12

1.4 PORTAL DO CONTRIBUINTE – NF-e
NOTA FISCAL ELETRÔNICA MÊS 12

1.5 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 12

1.6 PORTAL DO SERVIDOR MÊS 12

1.7 SISTEMA DE PATRIMÔNIO MÊS 12

1.8 SISTEMA DE ESTOQUE MÊS 12
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1.9 SISTEMA DE FROTA DE VEICULOS MÊS 12

1.10 PORTAL DA FROTA MÊS 12

1.11 SISTEMA DE FARMACIA PUBLICA MÊS 12

1.12 PORTAL DE FARMACIA MÊS 12

1.13 SIST. PROCESSO DIGITAL ON-LINE MÊS 12

1.14 CONTABILIDADE - BUSINESS
INTELLIGENCE MÊS 12

1.15 ARRECADAÇÃOE TRIBUTOS -
BUSINESS INTELLIGENCE MÊS 12

1.16 APP CIDADE DIGITAL NA PALMA DA
MÃO MÊS 12

1.17 AI - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PUBLICA MÊS 12

1.18 IMPLANTAÇÃOE TRATAMENTOS
DADOS SERVIÇO 1

VALOR MENSAL DA PREFEIT'RA R$
VALOR GLOBAL DA PREFEIT'RA (12 MESES) EM R$

ITEM 2 CÂMARA M'NICIPAL CAJAZEIRAS 'ND Q'ANT

2.1 SISTEMA DE CONTABILIDADE MÊS 12

2.2 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL MÊS 12

2.3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 12

2.4 SISTEMA PORTAL DO SERVIDOR MÊS 12

2.5 SISTEMA DE PATRIMÔNIO MÊS 12

2.6 SISTEMA DE ESTOQUE MÊS 12

2.7 SISTEMA DE FROTA DE VEICULOS MÊS 12
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2.8 PORTAL DA FROTA MÊS 12

2.9 PROCESSO DIGITAL ON-LINE MÊS 12

2.10 AI - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PUBLICA MÊS 12

2.11 IMPLANTAÇÃOE TRATAMENTOS
DADOS SERVIÇO 1

VALOR MENSAL DA CÂMARA R$
VALOR GLOBAL DA CÂMARA (12 MESES) EM R$

ITEM 3 INSTIT'TO DE PREVIDÊNCIA - IPAM 'ND Q'ANT

3.1 SISTEMA DE CONTABILIDADE MÊS 12

3.2 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL MÊS 12

3.3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 12

3.4 PORTAL DO SERVIDOR MÊS 12

3.5 SISTEMA DE ESTOQUE MÊS 12

3.6 SISTEMA DE PATRIMÔNIO MÊS 12

3.7 SISTEMA DE FROTA DE VEICULOS MÊS 12

3.8 PORTAL DE FROTA MÊS 12

3.9 PROCESSO DIGITAL ON-LINE MÊS 12

3.10 AI - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PUBLICA MÊS 12

3.11 IMPLANTAÇÃOE TRATAMENTOS
DADOS SERVIÇO 1

VALOR MENSAL DO IPAM R$
VALOR GLOBAL DO IPAM (12 MESES) EM R$

ITEM 4 S'PERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE
E TRÂNSITO - STTRANS 'ND Q'ANT

4.1 SISTEMA DE CONTABILIDADE MÊS 12
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4.2 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL MÊS 12

4.3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 12

4.4 PORTAL DO SERVIDOR MÊS 12

4.5 PROCESSO DIGITAL ON-LINE MÊS 12

4.6 SISTEMA DE ESTOQUE MÊS 12

4.7 SISTEMA DE PATRIMÔNIO MÊS 12

4.8 SISTEMA DE FROTA DE VEICULOS MÊS 12

4.9 PORTAL DE FROTA MÊS 12

4.10 AI - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PUBLICA MÊS 12

4.11 IMPLANTAÇÃOE TRATAMENTOS
DADOS SERVIÇO 1

VALOR MENSAL DO SCTRANS R$
VALOR GLOBAL DO SCTRANS (12 MESES) EM R$

ITEM 5 PROCON M'NICIPAL 'ND Q'ANT

5.1 SISTEMA DE CONTABILIDADE MÊS 12

5.2 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL MÊS 12

5.3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 12

5.4 PORTAL DO SERVIDOR MÊS 12

5.5 SISTEMA DE ESTOQUE MÊS 12

5.6 SISTEMA DE PATRIMÔNIO MÊS 12

5.7 SISTEMA DE FROTA DE VEICULOS MÊS 12

5.8 PORTAL DE FROTA MÊS 12
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5.9 AI - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PUBLICA MÊS 12

5.10 IMPLANTAÇÃOE TRATAMENTOS
DADOS SERVIÇO 1

VALOR MENSAL DO PROCON R$
VALOR GLOBAL DO PROCON (12 MESES) EM R$

VALOR MANSAL DO LOTE R$
VALOR TOTAL DO LOTE EM 12 MESES R$

VALOR DA IMPLANTAÇÃO ÚNICA R$
VALOR GLOBAL DO LOTE R$

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como 
omuns, uma vez que podem ser prestados
por diversas empresas, sendo passíveis de padronização e que não exigem características específicas. A locação e
licença de uso de software, por serem serviços que podem ser oferecidos por várias empresas e que possuem
especificações técnicas bem definidas, se enquadram nessa categoria.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável para
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado 
omo 
ontinuado devido a várias características essenciais que garantem a
continuidade das atividades administrativas e a prestação de serviços públicos:

1.4.1. A continuidade do serviço de software é fundamental para a execução das atividades administrativas,
como a gestão orçamentária, financeira e patrimonial. A interrupção desse serviço poderia comprometer o
funcionamento das operações diárias da administração pública, afetando diretamente a prestação de
serviços à população. O Decreto Federal nº 10.540/2020 reforça essa necessidade ao estabelecer que todos
os órgãos devem utilizar um sistema integrado para garantir a eficiência e a transparência nas operações;

1.4.2. Os serviços de software são utilizados de forma regular e contínua, exigindo manutenção e
atualização constantes para atender às demandas administrativas em evolução. A natureza contínua é
caracterizada pela necessidade permanente de suporte técnico, atualizações e renovação das licenças, o
que implica que esses serviços devem ser contratados por períodos prolongados, muitas vezes além de um
exercício financeiro;

1.4.3. A interrupção dos serviços de software pode gerar sérios prejuízos ao exercício das atividades da
administração pública. Isso inclui atrasos em processos administrativos, falhas na prestação de contas e
dificuldades na gestão financeira, o que pode resultar em penalidades legais conforme previsto na Lei de
Responsabilidade Fiscal. Portanto, a continuidade desse serviço é vital para evitar transtornos significativos
à gestão pública, sendo, portanto, a vigência plurianual mais vantajosa por proporcionar economia,
estabilidade, redução de custos administrativos, conformidade legal e incentivo à inovação. Essas
características são essenciais para garantir uma gestão pública eficiente e eficaz, beneficiando tanto a
administração quanto a sociedade como um todo.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Des�rição da sol&ção
2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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3. F&ndamentação e des�rição da ne�essidade
3.1. De acordo com o DFD apresentado, a justificativa para a contratação de serviços ou soluções relacionados ao
SIAFIC decorre de diversos aspectos essenciais para garantir a efetividade e a conformidade com as normas de
gestão pública. Abaixo estão algumas justificativas relevantes:

3.1.1. A contratação é necessária para cumprir os requisitos estabelecidos pelo Decreto nº 10.540 e pelo
Decreto nº 11.644, que regulamentam a utilização do SIAFIC. Isso garante que a administração pública atue
de acordo com as diretrizes federais.

3.1.2. A implementação do SIAFIC exige conhecimento técnico específico. A contratação de especialistas é
fundamental para assegurar que os servidores públicos estejam adequadamente capacitados a utilizar o
sistema de forma eficiente e eficaz.

3.1.3. Para que o SIAFIC funcione plenamente, é essencial integrar-se a outros sistemas existentes na
gestão pública, como os de recursos humanos e patrimônio. A contratação de serviços especializados pode
facilitar essa integração.

3.1.4. A adoção do SIAFIC visa aumentar a transparência na gestão dos recursos públicos. A contratação de
consultorias ou empresas especializadas pode contribuir para o fortalecimento dos mecanismos de controle
interno e externo.

3.1.5. A continuidade do funcionamento do SIAFIC depende de suporte técnico e manutenção adequados. A
contratação de serviços para garantir a operação contínua e a atualização do sistema é essencial para evitar
interrupções e problemas operacionais.

3.1.6. O SIAFIC gera uma grande quantidade de dados que precisam ser analisados para a tomada de
decisões. A contratação de ferramentas ou serviços que auxiliem nessa análise é importante para a melhoria
da gestão fiscal.

3.1.7. Embora a contratação envolva custos, a implementação adequada do SIAFIC pode resultar em
economia a longo prazo, ao evitar desperdícios e promover uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

3.2. Ademais, A importância do SIAFIC se reflete em diversos aspectos:

3.2.1. O SIAFIC promove uma gestão fiscal mais transparente, permitindo que a sociedade acompanhe a
utilização dos recursos públicos.

3.2.2. Ao estabelecer regras e padrões comuns, o sistema facilita a comunicação e a integração entre
diferentes órgãos, reduzindo a burocracia e aumentando a eficiência administrativa.

3.2.3. O sistema é uma ferramenta crucial para o controle interno e externo, assegurando que os atos de
gestão financeira sejam registrados de forma adequada e auditável.

3.2.4. O SIAFIC se conecta com outros sistemas, como os de gestão de pessoas e patrimônio, o que permite
uma visão holística da administração pública e melhora a tomada de decisões.

3.2.5. Com o SIAFIC, os gestores públicos são incentivados a atuar com responsabilidade na aplicação dos
recursos, contribuindo para a sustentabilidade fiscal.

3.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

4. Req&isitos da �ontratação
Da Instalação e Treinamento



UASG 981975 Termo de Referên�ia 143/2024

Modelo de TR p�r� Contr�t�ção de Serviços de TICVersão: jul/2023Aprov�do pel� Diretori� de Gestão de Recursos de TI/SGD/MGI 7 de 29

4.1. A instalação e o treinamento deverão ser realizados de IMEDIATO após a assinatura do contrato, e acontecerá
simultaneamente com a importação da base de dados, sendo necessário à presença de um suporte presencial pelo
período de no mínimo 05 (cinco) dias, e se necessário por um período de mais 10 (dez) dias após o processo de
importação da base de dados.

Da Importação e Ajustes da base se dados

4.2. É de obrigação do contratado, importar os dados do sistema CONTABIL anterior do município em sua totalidade
de imediato, contendo todos os dados que foram inseridos pelos servidores nos últimos anos. A importação será
homologada junto a contratante, sendo necessário um membro da contratada presencialmente para realizar esse
processo, e com pelo menos dois membros da contratante para homologação.

Da Importação e Ajustes do Sistema

4.3. É de obrigação do contratado, adequar o sistema as leis e normas que regem a contabilidade aplicada ao setor
público, em consonância com as atualizações do TCE e exportação de dados para os sistemas do TCE, a
contratada tem um prazo máximo de 05 (dias), para essas adequações e peculiaridades exercidas no dia a dia do
trabalho dos servidores da contratante.

Do Suporte

4.4. A contratada deverá oferecer suporte presencial no período de instalação e treinamento, e oferecer durante
todo o contrato um canal de atendimento via chat online, e- mail, e telefone durante o período de expediente da
contratante.

4.4.1. As demandas passadas ao suporte da contratada que são dúvidas de operação devem ser
respondidas de momento imediato.

4.4.2. As demandas passadas ao suporte da contratada que necessitem de uma análise de dados, ou que
seja feito testes no sistema, devem ser respondidas no prazo máximo de 12h, com a solução ou prazo de
conclusão, sempre através de canais oficiais de comunicação, e- mail ou ofícios.

Das demandas de ajustes e novas fun
ionalidades

4.5. A contratante irá demandar através de e-mail, e pelos canais oficiais de atendimento da contratada, todas as
demandas de solicitação de ajustes na base de dados, correção de bugs, e erros de operação, como também as
solicitações de mudança no sistema, novas funcionalidades e implementações.

4.6. A contratada, deverá responder em até 12h, com o prazo de conclusão das demandas.

4.7. Demandas de bugs e erros no sistema, após resposta devem ter o prazo máximo de 24 horas.

4.8. Demandas de ajustes nos dados, após resposta devem ter o prazo máximo de 5 dias úteis.

4.9. Demandas de nova funcionalidade podem variar de nível de complexidade.

I - Baixa: 5 dias uteis (alterações de baixa complexidade)

II - Média 15 dias uteis (alterações de média complexidade)

III- Alta 30 dias a 45 dias (alterações de alta complexidade)

4.10. O nível de complexidade será justificado pela contratante sempre que está for provocada a realizar ajustes ou
novas funcionalidades no sistema.

DA PROVA DE CONCEITO (PoC)

4.11. Na fase de propostas, a licitante classificada provisoriamente será convocada para submeter-se à
demonstração dos módulos que compõem a solução, cujo início se dará no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. A
referida prova de conceito deverá ocorrer no dia e hora convencionado entre o Pregoeiro e a LICITANTE,
consistindo na comprovação pela LICITANTE das condições estabelecidas, em demonstração, de que o objeto
ofertado atende aos requisitos tecnológicos e às funcionalidades previstas no Termo de Referência. O Pregoeiro
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deverá informar data, horário e local de realização da prova de conceito a todos os participantes do certame através
do chat da respectiva licitação no sistema Compras.gov com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas de
sua realização.

4.12. A avaliação e os testes visam CERTIFICAR que a solução apresentada pela LICITANTE, classificada em
primeiro lugar, está em conformidade com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

4.13. A prova de conceito será realizada de forma presencial. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo
Pregoeiro mediante solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

4.14. A eventual avaliação apenas do vencedor provisório justifica-se pelo princípio da celeridade que rege o
procedimento na modalidade pregão, conforme legislação em vigor e possui respaldo legal estabelecido na Nota
Técnica n° 04/2009/TCU.

4.15. Caso a primeira colocada, no curso da prova de conceito, não atenda aos requisitos obrigatórios estabelecidos
neste Termo de Referência, será emitido relatório técnico de reprovação, e a respectiva proposta será
desclassificada pelo Pregoeiro. Em sequência, o pregoeiro convocará a segunda colocada para realização da prova
de conceito nas mesmas condições, e assim sucessivamente, até que seja emitido relatório técnico de aprovação
ou ser considerada fracassada a licitação.

4.16. Os recursos de hardware e software necessários à realização da prova de conceito serão de responsabilidade
da proponente. A proponente deverá disponibilizar equipamento próprio nas dependências da CONTRATANTE.

4.17. A Prova de Conceito será por amostragem, restringindo-se aos requisitos tecnológicos e funcionais previstos.
Não serão aceitas, para efeito de comprovação e aprovação técnica, declarações da proponente ou do fabricante de
que as funcionalidades estão em desenvolvimento ou serão desenvolvidas, bem assim, a simples apresentação de
manuais.

4.18. Os licitantes que tiverem interesse em acompanhar a prova de conceito poderão fazê-lo por meio de
representante legal. A solicitação de acompanhamento por parte dos licitantes interessados deverá ser agendada
até 24 (vinte e quatro) horas anteriores à data da realização do procedimento através do e-mail:
PREGAO@CAJAZEIRAS.GOV.BR.

4.19. O roteiro de apresentação/avaliação dos requisitos seguirá a mesma ordem disposta no termo de referência,
sendo primeiro observado os relacionados aos requisitos técnicos e posteriormente os modulares, na ordem em que
se encontram no referido termo.

4.20. Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de afirmação/negação; sim/não; atende
/não atende. Ou seja, será observado se o item avaliado faz ou não a tarefa/rotina determinada ou se o sistema
possui a funcionalidade descrita no item apreciado tendo-se como resposta às questões apenas duas alternativas:
sim (atende) e não (não atende).

4.21. Deverão ser demonstrados ainda pela ganhadora, os canais de comunicação de atendimento e suporte
técnico de demandas para auxílio na manutenção e funcionalidades do sistema.

4.22. Após a realização da Prova de Conceito, será emitido relatório técnico, declarando de forma fundamentada se
o sistema e subsistemas da vencedora-provisória atende, ou não, às exigências do edital, conforme o caso,
contendo os roteiros e a documentação comprobatória de sua realização. O relatório, que será emitido pela
Comissão designado, constará do processo de contratação e será divulgado pelo Pregoeiro para todos os licitantes.

4.23. Caso os sistemas apresentados não atendam integralmente ao edital, a empresa será declarada
desclassificada e será convocada a empresa em segundo lugar, para que apresente seus sistemas.

4.24. A empresa licitante que não adotar as providências necessárias para realização da Prova de Conceito no
prazo estabelecido terá sua proposta desclassificada.

Requisitos Legais

4.25. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 10.540/2020 e a outras legislações
aplicáveis;

mailto:PREGAO@CAJAZEIRAS.GOV.BR
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Requisitos de Manutenção

4.26. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções (corretivas/preventivas
/adaptativa/evolutiva) pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento
de suas funcionalidades;

Requisitos So
iais, Ambientais e Culturais

4.27. Os serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais:

4.27.1. Requisitos So
iais

Garantir que o sistema seja acessível a todos os cidadãos, promovendo a inclusão digital e permitindo que
populações vulneráveis tenham acesso igualitário aos serviços públicos.
Implementar programas de capacitação para servidores públicos e cidadãos, assegurando que todos saibam
utilizar as ferramentas disponíveis de forma eficaz.
Estabelecer mecanismos que permitam a participação da comunidade na definição de funcionalidades do
sistema, assegurando que as necessidades locais sejam atendidas.

4.27.2. Requisitos Ambientais

O sistema deve incorporar práticas sustentáveis, como a redução do uso de papel através da digitalização
de processos e documentos.
Escolher soluções tecnológicas que minimizem o consumo energético, preferindo servidores e sistemas que
operem com eficiência energética.
Realizar avaliações periódicas sobre o impacto ambiental das operações do SIGP, buscando sempre mitigar
efeitos negativos.

4.27.3. Requisitos Culturais

O software deve permitir a personalização de informações e serviços que reflitam a cultura local,
promovendo a identidade cultural da comunidade.
Considerar a inclusão de múltiplos idiomas no sistema, especialmente em regiões com diversidade
linguística, para garantir que todos os cidadãos possam acessar informações relevantes.
Incorporar funcionalidades que ajudem na gestão e preservação do patrimônio cultural local, como registros
históricos e informações sobre eventos culturais.

4.28. Esses requisitos são fundamentais para garantir que o SIGP não apenas atenda às necessidades
administrativas, mas também contribua positivamente para o desenvolvimento social, ambiental e cultural da
comunidade.

Requisitos da Arquitetura Te
nológi
a

4.29. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica estabelecidas pela
área técnica da Contratante.

4.30. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela Contratante. Caso não
seja autorizada, é vedado à Contratada adotar arquitetura, componentes ou tecnologias diferentes daquelas
definidas pela Contratante.

Requisitos de Garantia e Manutenção

4.31. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), e suas atualizações.

Requisitos de Experiên
ia Profissional

4.32. Os serviços de assistência técnica, suporte e garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente
capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação
dos serviços;

Requisitos de Formação da Equipe
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4.33. Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados;

Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.34. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Serviço (OS)
emitida pela Contratante.

4.35. A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os deverão ser prestados.

4.36. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com
funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana de maneira eletrônica e 12 horas por dia e 5 dias por semana
por via telefônica.

4.37. A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais
acontecimentos à Contratante.

Requisitos de Segurança da Informação e Priva
idade

4.38. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
descritos a seguir:

4.38.1. Proteção de Dados Pessoais

O sistema deve garantir que o tratamento de dados pessoais esteja em conformidade com a Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD), assegurando direitos como acesso, correção e exclusão de dados pessoais dos
cidadãos
Implementar mecanismos específicos para o gerenciamento e proteção de dados sensíveis, garantindo que
informações críticas sejam tratadas com níveis elevados de segurança.

4.38.2. Segurança da Informação

Utilizar criptografia para proteger dados em trânsito e em repouso, assegurando que informações
confidenciais não sejam acessadas por partes não autorizadas
Implementar autenticação multifatorial para acesso ao sistema, aumentando a segurança contra acessos
não autorizados
Estabelecer um sistema robusto de controle de permissões, permitindo que apenas usuários autorizados
tenham acesso a determinadas informações e funcionalidades do sistema.

4.38.3. Monitoramento e Auditoria

O sistema deve incluir funcionalidades para registrar e auditar acessos e ações realizadas, permitindo
rastreamento e identificação de atividades suspeitas
Gerar relatórios periódicos sobre a segurança da informação, incluindo incidentes, tentativas de acesso não
autorizado e ações corretivas implementadas.

4.38.4. Continuidade e Re
uperação

Desenvolver um plano abrangente para recuperação em caso de falhas ou incidentes graves, garantindo que
os dados possam ser restaurados rapidamente
O sistema deve ser projetado para garantir alta disponibilidade, minimizando o tempo de inatividade e
assegurando que os serviços estejam sempre acessíveis aos usuários.

4.38.5. Treinamento e Cons
ientização

Prover treinamento contínuo para todos os usuários do sistema sobre práticas seguras de manuseio de
dados e conscientização sobre riscos cibernéticos
Estabelecer políticas internas claras sobre segurança da informação, definindo responsabilidades e
procedimentos a serem seguidos por todos os colaboradores.

Vistoria

4.39. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
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Sustentabilidade

4.40. Para garantir a sustentabilidade na contratação de um Software Integrado de Gestão Pública (SIGP), é
fundamental incorporar diretrizes que atendam ao Guia Na
ional de Contratações Sustentáveis. Esses requisitos
visam promover a responsabilidade ambiental, social e econômica durante todo o ciclo de vida do produto ou
serviço. Abaixo estão os principais tópicos a serem considerados:

4.40.1. Prin
ípios da Sustentabilidade

O sistema deve ser desenvolvido e implementado com foco na minimização dos impactos ambientais,
considerando aspectos como eficiência energética, uso responsável de recursos e redução de resíduos.
As soluções propostas devem demonstrar viabilidade econômica a longo prazo, considerando não apenas o
custo inicial, mas também os custos operacionais e de manutenção, promovendo uma gestão financeira
responsável.

4.40.2. Critérios Ambientais

O SIGP deve ser projetado para operar com eficiência energética, utilizando tecnologias que reduzam o
consumo de energia e promovam a sustentabilidade em sua infraestrutura.
Sempre que possível, priorizar o uso de recursos renováveis na operação do sistema, como servidores que
utilizem energia solar ou outras fontes limpas.

4.40.3. Critérios So
iais

O fornecedor do SIGP deve demonstrar compromisso com práticas sociais responsáveis, incluindo
condições justas de trabalho e respeito aos direitos humanos em sua cadeia produtiva.
O sistema deve contemplar funcionalidades que promovam a inclusão digital, permitindo que todos os
cidadãos tenham acesso igualitário aos serviços públicos oferecidos.

4.40.4. Avaliação e Monitoramento

Estabelecer indicadores claros para monitorar o desempenho ambiental e social do SIGP, permitindo
avaliações periódicas sobre a eficácia das práticas sustentáveis adotadas.
O fornecedor deve fornecer relatórios regulares sobre as ações implementadas em relação à
sustentabilidade, permitindo à administração pública acompanhar o cumprimento das metas estabelecidas.

4.40.5. Capa
itação e Cons
ientização

Oferecer capacitação para os usuários do sistema sobre práticas sustentáveis e como utilizar o SIGP para
promover uma gestão pública mais responsável.
Promover campanhas internas que incentivem a conscientização sobre a importância da sustentabilidade
entre os servidores públicos.

4.41. Tais requisitos asseguram que a contratação do SIGP não apenas atenda às necessidades administrativas,
mas também contribua para um desenvolvimento sustentável e responsável, alinhando-se às melhores práticas
recomendadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Sub
ontratação

4.42. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.43. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.44. A garantia nas modalidades caução e fiança bancárias deverá prestada em até 10 dias após a assinatura do
contrato.

4.45. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.46. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
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Garantia da proposta

4.47. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

4.48. Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, o valor da garantia da proposta
deverá ser de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do Município de
Cajazeiras/PB, com validade de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data de abertura da licitação;

4.49. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das modalidades e
critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, conforme abaixo, em campo específico do gov/compras:
“COMPROVANTE DO SEGURO GARANTIA”, quais sejam:

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; seguro-garantia;
Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil;
Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.50. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na seguinte conta bancária em favor do município:

Titular: M'NICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB

Ban
o: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Agên
ia: 0040

Conta Corrente: 711656

4.51. O licitante que não apresentar a garantia de proposta no prazo e modo exigido, ou quando rejeitada a garantia
de proposta apresentada, ficará impedindo de continuar no certame, diante da ausência do requisito de pré-
qualificação, ou seja, o licitante será excluído do certame por ausência de condição legal para participação;

4.52. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação;

4.53. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação.

5. Papéis e responsabilidades
São obrigações da CONTRATANTE:

5.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

5.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos
no Termo de Referência;

5.3. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas;

5.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

5.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

5.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do contratado, com
base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
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5.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração,
incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os
casos em que isso não ocorrer;

5.9. O contratante deve fornecer ao contratado todas as informações necessárias para a implementação e operação
do SIGP, garantindo que os dados sejam precisos e completos;

5.10. Facilitar a implementação do sistema, proporcionando acesso às instalações e recursos necessários para a
instalação e configuração do SIGP.

5.11. Garantir que todas as ações relacionadas ao contrato estejam em conformidade com a legislação vigente,
especialmente com a Lei 14.133/2021.

5.12. Assegurar que os dados fornecidos ao sistema estejam em conformidade com as normas de segurança da
informação, protegendo informações sensíveis.

5.13. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional indesejado

São obrigações do CONTRATADO

5.14. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;

5.15. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;

5.16. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo
a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

5.17. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e
justificativas desta decisão;

5.18. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo.

5.19. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.20. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
durante a execução do contrato;

5.21. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as
bases de dados à Administração;

5.22. Fazer a transição contratual, quando for o caso;

5.23. Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso,
em decorrência da execução dos serviços e não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por
escrito da CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes.

5.24. Oferecer manutenção contínua e suporte técnico para o SIGP, incluindo atualizações regulares e correção de
falhas.

5.25. Assegurar que o sistema atenda a todas as exigências legais e normativas, incluindo as relacionadas à Lei de
Responsabilidade Fiscal e à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

5.26. Garantir que o SIGP seja capaz de se integrar com sistemas já utilizados pela administração municipal,
facilitando a troca de informações.

5.27. Implementar mecanismos robustos de segurança para proteger os dados processados pelo SIGP, incluindo
criptografia e controle de acesso.
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5.28. Prover treinamento adequado aos servidores municipais para garantir uma utilização eficaz do sistema.

5.29. Garantir que o SIGP possa gerar relatórios que atendam aos requisitos de auditoria e controle estabelecidos
pelas normas vigentes.

6. Modelo de exe�&ção do �ontrato
DA IMPLANTAÇÃO E MIGRAÇÃO DOS DADOS

6.1. A CONTRATANTE disponibilizará os dados do sistema em uso para a CONTRATADA, que deverá realizar a
implantação, compreendendo o diagnóstico, conversão, migração, configuração, parametrização e o aproveitamento
de todos os dados cadastrais, informações e anexos, e posterior habilitação do sistema para uso.

6.2. A migração compreenderá a conclusão da alimentação da base de dados e tabelas para permitir a utilização
plena do software.

6.3. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação efetiva do
sistema é de responsabilidade da contratada.

6.4. Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados:

6.4.1. Todos os setores e assuntos cadastrados e organizados conforme organograma municipal atual;

6.4.2. Todos os usuários e contatos cadastrados atualmente;

6.4.3. Todos os documentos eletrônicos contidos no sistema atual;

6.4.4. Todos os arquivos anexos;

6.5. As atividades de saneamento/correção de erros e inconsistências dos dados são de responsabilidade da
CONTRATADA.

6.6. A Contratante disponibilizará técnicos do Departamento de Tecnologia da Informação para acompanhar e
fiscalizar a execução do serviço e decidir as questões técnicas submetidas pela empresa Contratada, registrando
em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à empresa Contratada para imediata correção
das irregularidades.

6.7. O prazo para implantação do sistema e migração dos dados é de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
da assinatura do contrato.

6.8. Em atenção ao inciso VII do Art. 90° da Lei Federal nº 14.133/2021, o recebimento/aceite definitivo será emitido
pela administração municipal após 30 (trinta) dias da realização do treinamento e uso efetivo do sistema.

DO TREINAMENTO AOS 'S'ÁRIOS

6.9. Para que o sistema seja utilizado com êxito por todos os usuários, é indispensável o fornecimento de
treinamento presencial para os usuários, no prazo de até 10(dez) dias após o término da migração dos dados.

6.10. A contratada deverá apresentar um plano de treinamento para os servidores municipais, disponibilizando
canais de comunicação os quais permitam o esclarecimento de eventuais dúvidas.

6.11. Disponibilizar material de treinamento em formato de vídeo apresentando a plataforma e suas funcionalidades.

6.12. A plataforma deve possibilitar que o usuário assista novamente as aulas.

6.13. Após o treinamento presencial, o usuário deverá estar habilitado para operar as funcionalidades do sistema.

6.14. A CONTRATADA deverá emitir um certificado de conclusão, em formato PDF, onde deve constar,
minimamente, o nome completo do usuário treinado, o conteúdo programático e a carga horária.
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6.15. Devido a rotatividade de servidores e, sendo necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar treinamento
presencial durante a vigência do contrato, sem custos adicionais para o município, cedendo o local. A
CONTRATADA disponibilizará técnico capacitado e equipamentos necessários, sendo de responsabilidade da
CONTRATADA quaisquer gastos com o deslocamento.

DA FORMA DE PAGAMENTO

6.16. O pagamento do serviço será efetuado mensalmente, mediante apresentação de notas fiscais referente aos
serviços executados no mês anterior, confirmação do setor Tecnologia da Informação, relatório fiscalização
contratual, após certificação da nota fiscal pela entidade responsável e competente.

Lo
al da prestação dos serviços

6.17. Os serviços serão prestados em todas as Secretarias municipais e órgãos da administração direta e indireta do
poder Executivo e Legislativo.

6.17.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

Presencial: 08:00h as 17:00h

Remotamente: 24h

Espe
ifi
ação da garantia do serviço

6.18. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Me
anismos formais de 
omuni
ação

6.19. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

6.19.1. Ordem de Serviço;

6.19.2. Ata de Reunião;

6.19.3. Ofício;

6.19.4. Sistema de abertura de chamados;

6.19.5. E-mails e cartas;

6.19.6. Chat

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.20. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter
conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar,
sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

7. Modelo de gestão do �ontrato
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Preposto

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

7.6. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

Reunião Ini
ial

7.7. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial
de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital
e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.

7.8. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, e
ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

7.9. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.9.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

7.9.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

7.9.3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

7.9.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário
da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

7.9.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui
a garantia solicitada neste termo de referência.

Fis
alização

7.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022,
observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

Fis
alização Té
ni
a

7.11. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022,
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

7.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

7.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
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7.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fis
alização Administrativa

7.17. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de
2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.18. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

7.19. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022,
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

7.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.24. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Critérios de medição e pagamento

7.26. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

Tópic� Descriçã�

Fin�lid�de Medir o tempo de atraso na prestação dos serviços constantes na Contrato.
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Instrument� de
mediçã�

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros
procedimentos de inspeção.

F�rm� de
�c�mp�nh�ment�

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em
relação à quantidade total atendida no período de referência.

Peri�dicid�de Mensal

Mec�nism� de
Cálcul� (métric�)

IAP = 100 * (Qt�p / Qtr)

Onde:

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço;

Qtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com
previsão de encerramento para o período de referência;

Qtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o
período de referência.

Observ�ções
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias
corridos no cômputo do indicador.

Iníci� de Vigênci� A partir da emissão da OS.

F�ix�s de �juste n�
p�g�ment� e S�nções

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.

IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

7.27. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.27.1. não produzir os resultados acordados;

7.27.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.27.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.28. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.
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Do re
ebimento

7.29. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.30. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.31. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.32. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022)

7.33. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.34. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.35. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.36. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.37. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)

7.38. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.39. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.40. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.41. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.41.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.41.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

7.41.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas;
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7.41.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.41.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.42. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.43. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.44. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Sanções Administrativas e Pro
edimentos para retenção ou glosa no pagamento

7.45. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela contratante,
conforme a tabela abaixo:

ID O
orrên
ia Glosa/Sanção

1

Não prestar os esclarecimentos imediatamente,
referente à execução dos serviços, salvo quando
implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidos no prazo
máximo de (48) horas úteis.

Multa de 1 % sobre o valor total do Contrato por dia útil
de atraso em prestar as informações por escrito, ou por
outro meio quando autorizado pela contratante, até o
limite de 5 dias úteis.
...

2 Não atender ao indicador de nível de serviço IAP
(Índice de Atendimento no Prazo)

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura
mensal.
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da
fatura mensal.
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da
fatura mensal.
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura
mensal.

3 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual
não citada nesta tabela.

Advertência.

�m caso de reincidência ou configurado prejuízo aos
resultados pretendidos com a contratação, aplica-se
multa de 5 % do valor total do Contrato.

7.46. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que
o contratado:

7.46.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os
resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

7.46.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

Liquidação

7.47. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.48. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.49. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.49.1. o prazo de validade;

7.49.2. a data da emissão;

7.49.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.49.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.49.5. o valor a pagar; e

7.49.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.50. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.51. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.52. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.53. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.54. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.55. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.56. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.57. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.58. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.59. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.60. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.61. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.62. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.63. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.64. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.65. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.66. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.67. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.68. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração.

7.69. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Do reaj&ste
8.1. Visando a compatibilidade aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pelo contratado e
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, de acordo com a Lei n°10.192/01, contado na forma apresentada a
seguir, o valor consignado neste termo poderá sofrer atualização, cabendo ao contratado justificar e comprovar a
variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
do contratante.

8.2. Para os custos sujeitos à variação de preços de mercado, que não sejam relativos à mão de obra (vinculados à
data-base da categoria profissional), o interregno mínimo para concessão de reajuste será contado a partir da data
limite para apresentação das propostas constante do Edital de licitação, aplicando-se a variação anual do Índice de
Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, ou outro índice que vier a substituí-lo.

8.3. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual;

8.4. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste;
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8.5. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta;

8.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao
CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão;

8.7. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras.

8.8. Para os custos referentes à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional, o interregno mínimo
será contado a partir da data da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato.

8.9. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir
a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas; 15.3.2. Nas repactuações
subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo a respectiva
repactuação anterior;

8.10. O prazo para o CONTRATADO solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria
profissional abrangida pelo contrato;

8.11. Caso o CONTRATADO não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito à repactuação;

8.12. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da vigência do acordo, dissídio ou convenção
coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

8.13. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão;

8.14. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com data-base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas
das categorias envolvidas na contratação;

8.15. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção
coletiva;

8.16. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuará a comprovação da
variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato;

8.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras;
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c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do
custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

8.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que motivaram, e apenas em
relação à diferença porventura existente;

8.19. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta dias), contados a
partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;

8.20. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

9. Critérios de seleção do forne�edor
Forma de seleção e 
ritério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Regime de Exe
ução

9.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global

Exigên
ias de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídi
a

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.5. Mi
roempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

9.6. So
iedade empresária, so
iedade limitada unipessoal – SL' ou so
iedade identifi
ada 
omo empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.7. So
iedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.8. So
iedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Filial, su
ursal ou agên
ia de so
iedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.10. So
iedade 
ooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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Habilitação fis
al, so
ial e trabalhista

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifi
ação E
onômi
o-Finan
eira

9.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

9.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

9.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

9.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de
10% do valor total estimado da contratação

9.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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Qualifi
ação Té
ni
a

9.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.26.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

9.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

9.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.29. Registro no Instituto Nacional da Propriedade Intelectual (INPI) para o software do Sistema de Contabilidade e,
no mínimo, mais três sistemas estruturantes.

9.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

9.31.2.bA declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

9.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

9.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

9.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. Estimativas do valor da �ontratação
Valor (R$): 1.625.404,51
10.1. O c!sto estimado total da contratação é de R$ 1.625.404,51. (!m milhão seiscentos e vinte e
cinco mil q!atrocentos e q!atro reais e cinq!enta e !m centavos), conforme levantamento de
mercado
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11. Adeq&ação orçamentária
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

01.010 Câmara Muni
ipal

01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

15001000 Recursos Livres (Ordinário)

02.011 Superintendên
ia Cajazeirense de Trânsito

26 122 2002 2007 Manutenção das Atividades da Superintendência Cajazeirense de Trânsito

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

15001000 Recursos Livres (Ordinário)

02.021 Autarquia Muni
ipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON

14 422 2002 2102 Manutenção do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor – SMDC

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

15001000 Recursos Livres (Ordinário)

02.031 Instituto de Previdên
ia e Assistên
ia Muni
ipal de Cajazeiras

09 272 2003 2124 Manutenção do Instituto de Previdência e Assistência Municipal de Cajazeiras

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

18020000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

02.000 Se
retaria de Saúde

10 301 1004 2047 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde

02.030 Se
retaria Muni
ipal de Administração

04 122 2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ
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15001000 Recursos Livres (Ordinário)

02.040 – Se
retaria Muni
ipal da Fazenda Públi
a

04 123 2002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Fazenda Pública

04 126 2002 2135 Adequação, Gerenciamento e Manutenção do SIAFIC

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

15001000 Recursos Livres (Ordinário).

12. Responsáveis
Tod�s �s �ssin�tur�s eletrônic�s seguem o horário ofici�l de Br�síli� e fund�ment�m-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,de 13 de novembro de 2020.

JOSE AILTON PEREIRA FILHO
Equipe de pl�nej�mento.

Assinou eletronicamente em 31/12/2024 às 11:41:19.

ALYNE BATISTA BARROS
Equipe de pl�nej�mento.

Assinou eletronicamente em 31/12/2024 às 11:44:41.

BEATRIZ ELITA GONCALVES PESSOA
Equipe de pl�nej�mento.

Assinou eletronicamente em 31/12/2024 às 11:42:07.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RODRIGO ANDRE COSTA LEITE
Equipe de pl�nej�mento.

Assinou eletronicamente em 31/12/2024 às 11:43:55.
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Contrato 105/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

105/2024 981975-PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - PB

ALYNE BATISTA 
BARROS

09/01/2025 09:04 (v 
5.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 106.2024.SECOP.SEPLAC

1. Cláusula primeira - do objeto

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB

(Processo Administrativo n°106.2024.SECOP.SEPLAC)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A....................., POR INTERMÉDIO
DO (A) .........................................................E
............................................................. 

, com sede no(a) RUA CEL. JUVÊNCIO CARNEIRO, Nº 253A Prefeitura Municipal de Cajazeiras-PB
CENTRO, CEP: 58900-000 , na cidade de Cajazeiras/Paraíba, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.923.971/0001-
15, neste ato representado(a) pelo(a) , doravante denominado......................... ( )cargo e nome
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a)     no     CNPJ

, doravante designado.................................../MF     sob     o     nº     ............................,     sediado(a)     na 
CONTRATADO, .................................. , neste ato representado(a) por (nome e função no contratado)

tendo em vista o que consta no Processo nº e emconforme atos constitutivos da empresa   .............................. 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .........../2024., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

(art. 92, I e II)

Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso e locação de software de gestão pública1.1. 
municipal para serem utilizados na Prefeitura Municipal de Cajazeiras/PB. Nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2.  O Edital da Licitação;

1.2.4.   A Proposta do contratado;

1.3.5.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do
contrato,  prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

 

 

 

 

 

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

5.1. O valor da contratação será de R$ ...................
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

integral do objeto daincidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
contratação.

5.3. O valor final da contratação será preenchido após a finalização processo licitatório.

6. Cláusula sexta - pagamento

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  exclusivamente para as obrigações iniciadas eICTI,
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. De conforma complementar e para solucionar qualquer dúvida a respeito do reajuste, deverão ser
observadas as regras do reajuste inseridos no Termo de Referência.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município de Cajazeiras-PB para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.   A Administração terá o prazo de  a contar da data do protocolo do requerimento para 1(um) mês,
responder qualquer questionamento feito a este contrato, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.14. As obrigações da contratante apresentadas neste contrato serão complementadas pelo Termo de
Referência que segue em anexo.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada, bem como a garantia do fabricante que acompanha o item;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados; 
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º
14.133, de 2021);

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(Lei Geral de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
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a.  
b.  

c.  
d.  

e.  

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

9.25. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.28. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.29.  As obrigações do contratado apresentadas neste contrato serão complementadas pelo Termo de
Referência que segue em anexo.

10. Cláusula décima - garantia de execução

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

10.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancárias deverá prestada em até 10 dias após a assinatura
do contrato.

10.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação. 

11. Cláusula décima primeira - infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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e.  
f.  
g.  
h.  

1.  

2.  

i.  

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se        I. Advertência
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e        II. Impedimento de licitar e contratar
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas         III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

         IV. Multa:

Moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

 

11.3.   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
de no prazo máximo 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nºcaput 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

       a). a natureza e a gravidade da infração cometida;

        b) as peculiaridades do caso concreto;
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        c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

        d) os danos que dela provierem para o Contratante;

       e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.9.   O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de
13 de abril de 2022.

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes .

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.



UASG 981975 Contrato 105/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato Aquisição por Pregão - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 12

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, dacaput, 
Lei n.º 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Plano de Contratação Anual do ano de 2024, na dotação abaixo discriminada:

01.010 Câmara Municipal

01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal

                     3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                     3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

                     15001000 Recursos Livres (Ordinário)

02.011 Superintendência Cajazeirense de Trânsito

26 122 2002 2007 Manutenção das Atividades da Superintendência Cajazeirense de Trânsito

                     3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                     3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

                     15001000 Recursos Livres (Ordinário)

02.021 Autarquia Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON

14 422 2002 2102 Manutenção do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor – SMDC

                     3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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                     3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

                     15001000 Recursos Livres (Ordinário)

02.031 Instituto de Previdência e Assistência Municipal de Cajazeiras

09 272 2003 2124 Manutenção do Instituto de Previdência e Assistência Municipal de Cajazeiras

                     3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                     3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

                     18020000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

02.000 Secretaria de Saúde

10 301 1004 2047 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

                     3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                     3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

                     15001002 Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde

02.030 Secretaria Municipal de Administração

04 122 2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

                     3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                     3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

                     15001000 Recursos Livres (Ordinário)

02.040 – Secretaria Municipal da Fazenda Pública

04 123 2002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Fazenda Pública

04 126 2002 2135 Adequação, Gerenciamento e Manutenção do SIAFIC

                     3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

                     3390.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ

                     15001000 Recursos Livres (Ordinário).

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. Cláusula décima quarta - dos casos omissos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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15. Cláusula décima quinta - alterações

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. Cláusula décima sexta - publicação

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º,caput,
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. Cláusula décima sétima - foro

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cajaeiras-PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133
/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOSE AILTON PEREIRA FILHO
Equipe de planejamento.

 Assinou eletronicamente em 09/01/2025 às 09:04:27.

 

 

 

 

 

 

ALYNE BATISTA BARROS
Equipe de planejamento.

 Assinou eletronicamente em 09/01/2025 às 09:03:40.

 

 

 

 

 

 

BEATRIZ ELITA GONCALVES PESSOA
Equipe de planejamento.

 Assinou eletronicamente em 09/01/2025 às 09:04:39.

 

 


